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DESCRIÇÃOITEM UND QUANT. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício DE 2022, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:
FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLÁUSULA QUINm-»M^Í!Íffl|NT^^

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT
e FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

6. CLÁUSU^ SpXTA -^ REMi^

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2, A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,

prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

no

—  10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio Xil/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer

—^ transgressão de seus prepostos ou convenientes;

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas á prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com 0 exigido:

i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor:

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

^ 11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que;

11.2.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

Página 58 de 61



o
Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

11.11.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20®^ (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N® 87 da Lei
N® 8.666/93, c/c art. N® 7® da Lei N° 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.2.

do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor
Inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.0$ casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.16.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1.E eleito o Foro da Comarca de Pio XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2®
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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PARECER TURlDlCO

Ilustríssimo senhor

Telson Cruz de Oliveira

Secretárío Municipal de Administração

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL.

MODALIDADE: Pregào lUctrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO

0000000763/2022

ASSUNTO: Registro de preços para

eventual, futura e parcelada contratação

de empresa para prestação de serviços de

manutenção corretiva e preventiva em

equipamentos de informática para atender
as necessidades das diversas Secretarias

do Município de Pio XII/MA.

n°

Análise jurídico-forma! das Minutas dc Kdital e Contrato do

Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de preços para

eventual, futura e parcelada contratação de empresa para

prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva em

equipamentos de informática para atender as necessidades das

diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, pelo tipo dc

menor preço por Irem. Certame'licicatório apropriado aos prccepóvos

constantes na Lei de Licitações, observadas as alterações posteriores.

Consta nos presentes autos a solicitação para Contratação com

descrição dos serviços a serem contratados, estimativa dc preços, bem

como a informação referente à dotação orçamentária para contratação

em tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise

jurídico-formal.

L-SELAT^ã
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Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n® 8.666/93

vem os autos do processo em'epígrafe, a este Procurador Jurídico

Municipal, nesta data, para análise das minutas de edital e contrato.

juntou-se, ao respectivo processo, autorização para
contratação, devidamente assinada, conforme y\rt. 14 da Ix;i n°

8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverando

que em se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital c contrato

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

l.í o relatório.

^ >. %'« 4 -T , . V,

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceituado no Art. 37, XXI da J^ci Maior, quando de suas compras c

licitações, realização de obras c serviços, está adstrita a procedimento

de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa do

objeto ou ser\tiço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que

pretende alienar, observada, em todo caso, a isonomia entre

participantes do processo, w verhis-.

Alt. 37 - A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da

impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e,

também ao seguinte: (redação dada ao

caputpe’a Emenda Constitucionaln°

19/98),

legalidade.

ressalvados os casos

especifícados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão

contratadas mediante proccsso'^^e

licitação pública que ass^ih^

XXI
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condições n todos os concorrente^
com cÀáusuIas que estabeleçam

ohrigições de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos

termos da Lei, o qual somente

permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis a

garantia do cumprimento das

obrigações.

i

Coube a Lei de Licitações L-ci ° 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais supra, na qual se obser\'^am as modalidades

em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades ou dispensas,
bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-

se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como uma

modalidade licitatória significa adptar um novo procedimento para

seleção da proposta mais vantajosa, com observância do princípio da

isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um procedimento

ordenado segundo certos princípios e finalidades.  O que diferencia uma

modalidade de outra é a estruturação procedimental, a forma de

elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes.  Ksrc c

a forma de licitação cm razão do qual, interessados de um determinado

ramo de fornecimento de produtos ou serviços, pertinentes ao objeto

do mesmo, os quais devem apresentar requisitos mínimos para

satisfazer a respectiva modalidade licitatória, conforme artigo 4", Inciso

XIII, da Lei n® 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual

se vincula a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da l.xi n° 8.666/93, são cinco

as modalidades de Liciuçao: I - Concorrência; II  — Tomada de Preços;

III - (ionvite; IV - Concurso; V' - Leilão e, a partir do advento da 1 ,ei

n° 10.520/2002 a insdtuiçào das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n® 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta

modalidade de licitação, a saber: "Ari. 1° ■ Para aquisição de bens e seniços

comuns, poderá ser adotada a liátaçao na modalidade de pregão, que será regida por
esta Lei”.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Dêtsreic

Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o Pregão, .o
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determinar: “Pngão é nma modalidade de lidtação em que a disputa

fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por meio de

propostas de preços escritas e lances”. ‘

RUW KA

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades.

Ali de refere que as características do leilão é fazer-se a seleção do

vencedor através de propostas e lances cm sessão pública. Sobre o tema,

voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos pontos

peculiares do pregão, mas não é único. ^Mém da conjugação dc

propostas e lances em sessão pública, outros ângulos merecem

destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente

processo, tem por fulcro o preccimado no i\rt. 1“ da \aií n°

10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da presente

contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para

respectivo cename.

Quanto o tipo dc licitação encontra-se este, cm consonância

com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, § 1", o qual reza o

Menor Preço por Item, a ser obtido pela Administração, segundo o

critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização do
certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo

princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da I.x;i
n° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão Eletrônico

e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo em que se

afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais arinentes à

modalidade licitatória referenciada, haja \asta, perfeita consonância com

o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e alterações posteriores.

%>
tft

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem

como as peças colacionadas aos presentes autos, trazidas ao

conhecimento desta P*:ocuradoria Municipal, bem como, a ̂ ulait

incidência do normativo aplicável ao caso sub examim ^ce
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determinações do mandamento de art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n°

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das

demais providências necessárias no orbe administrativo, a juízo da

autoridade competente, é de 'se verificar que esta Procuradoria

Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição

com fulcro no art. 38, Parágrafo Único da Ixi Federal n° 8.666/93,

podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado

pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS

MINUTAS, propondo o retomo do processo ao Setor de Elaborações

de Editais para as providencias decorrentes.

SMJ, É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante

para análise e deliberação.

Pio XíVMA, 07

^ancisco Fabilson Bogea Portela
OAB/MA17.950

Procurador Geral Municipal
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EDITAL DE LICITAÇAO ■ SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000763/2022

LICITAÇÃO EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam” 147/2014).

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023MODALIDADE

Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n®
9,488/2018, Decreto Municipal n® 008/2021 e Decreto
Municipal n® 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8,666/1993, Lei Complementar n®
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n® 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes á
espécie.

Registro de preços para eventual, futura e parcelada
contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de
informática para atender as necessidades das diversas
Secretarias do Município de Pio XII/MA.

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA licitapioxii.com.br.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

03 DE MARÇO DE 2023

09:00 (NOVE HORAS)

MODO DE DISPUTA ABERTO

R$ 550.091,81 (quinhentos e cinquenta mil noventa  e um
reais e oitenta e um centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2® do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA. ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO. NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N“ 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11,488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE,  A LEI N® 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 03/03/2023 às 09:00 (nove horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: licitapioii.com.br

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 550.091,81 (quinhentos e cinquenta mil noventa e um reais e oitenta e
um centavos).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de
manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de informática para atender as
necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio Xii/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM SM>. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 2 de 61



PffFFCITUA A

-V . ÍU'.y
C. \

1
V,

'pagTn)%
Céstãd ̂ ue Reailzú o

o o
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001.81

«Ub IICA

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I. da Lei Complementar n° 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

/ - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da1.6.
Lei Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

2.1.

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LIC[TAPIOXlí que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sitio licitapioxii.com.br;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
ÜCITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo Identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1.

no momento da habilitação
A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

4. DA PARTIClPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

^ 4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judiciai e4.3.5.1.

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-
financeira estabelecidos no edital.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica, Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame põde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
SIM” OU "NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

4.4.

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 2006
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2.N0S itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editaticias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Ml do art. 5° da Constituição
Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § da LC n® 123, de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

_ 5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1.0 LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacional;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.1.2.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/lV°, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFlCAÇAO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e loca! indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai, contenham vicios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00

A  (dois) reais.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações.

7.9.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
0 pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16.

7.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas  e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no Art. 3°, § 2®, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;
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7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.® 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por melo de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu uiterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação.

8.5.3.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chaf a nova data e
horário para a sua continuidade.

O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar á subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇAO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR. O PREGOEIRO
PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPiOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (wwv^/.DOrtaldatransparencia.Qov.br/l:

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidóneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
(https//portal.tcu.Qov.br/responsabiiizacao-Dublica/licitantes-inidoneos/);

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
fhttps://certidoes-apf. apps.tcu.qov.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.I.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.I.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
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9.1.8. No caso de inabiiitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabiiitaçâo do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s), conforme arl. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabiiitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.6.1.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:

9.8.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;
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9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedorqov.br:

9.8.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREÜ:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

^ 9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6.N0 caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.8.7.0S documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 0 objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de
1943;
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9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.7.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada;

9.9.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n“
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuizo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-financeira estabelecidos no
edital.

9.10.1.

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 11. de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração  - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único,
1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrados na Junta Comercial;
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9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.9.10.2.4.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leilO.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital

mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, alterada pela IN RFB n® 1.594/2015, e 1.422/2013
elN RFB 2003/2021.

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
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sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável
indicação de seu nome completo e cargo/função.

com expreSsa

9.12.1. Caso 0 documento nâo seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabiveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado serviços a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa
aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de
maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como mícroempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
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nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

^ 10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e 0 valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos  e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
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11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual{is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. Intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos Indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.11.3.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o  instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n® 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico {“chat”), ou e-mail, ou de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-ã de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITAPIOXII, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços.

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que. não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

^ 14.3.

14.4.

14.5.

14.6.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
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14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n® 8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor
do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e ás necessidades do Município de PIO XII/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.
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14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, a{s) licitante(s) vencedora(s) será(âo) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.1.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1. não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata
ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual periodo, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
iícitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
Página 22 de 61



o

Cejtdo que Realiza O

L
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RUHRt :a

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes  a sua concordância com o objeto a ser licitado
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.
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18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
interesse Junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

seu

18.2.

18.3.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n“ 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n®
9.488, de 2018);

nao

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme §
6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

18.6.

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e Justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

18.7.

e 0

em

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.
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20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante 0 órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada
implica no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercicio financeiro da assinatura
do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n® 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1.

OS valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n® 8.666/1993.

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos sen/iços, autorizado pelo órgão competente,

21.2.
CONTRATADA na data.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1.

todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em

O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário á
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

22.2.

23. DAS OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o iicitante/adjudicatário
que:

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/W®, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art, N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A ínexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N® 8.666/93:

25.3.

Advertência por escrito;a)

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N® 7® da Lei N® 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

e)

A.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/TV®, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

^ 25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRATICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editai e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/A/°, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 28 de 61



pfiBfenooA

9 c.
: or c

O.*9
Si

. N*
C«$tâO qu« R€Q{fZÚ O í>

t O
oESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBR CA

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXII no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

ao

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitaoioxií.com.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/W°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os príncipios da isonomia e do
interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai.

27.11.

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar este Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convaiidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os principios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

27.13.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/W'’. CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 30 de 61



PPEf EJ rup A

67
*9

PAG. W«S
O V*)

Céstâo que ReaUzo o
O ●

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

nuBRic Ã

informação ou de documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico; iicitapioxii.com.br. e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio Xil/MA, na Rua Senador Vitorino Freire, s/n®, CEP: 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas das 14h00min às 18h00min, onde
poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial www.pioxii.ma.gov.br, mais
informações pelo e-mail pioxiicpl@amail.com

27.14.

27.15. Integram este Editai, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO lli - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PIO XII/MA, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2023.

lelson dà

Secretário Municipáfde Administração
Responsável peta Elaboração do Edital

'liveiran
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EDITAL DE LÍCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCtA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação

de serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de informática para atender

as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação trata-se da realização de serviços comuns e justifica-se pela necessidade de
efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos em equipamentos de
informática, tendo em vista que a Prefeitura Municipai de Pio Xil/MA possui vários equipamentos
pertencentes as secretarias municipais de Administração, Educação. Saúde e Assistência Social,
sendo necessário mantê-los em perfeito estado de conservação e funcionamento.

2.2. A prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva justifica-se pela necessidade
de efetuar, constantemente, procedimentos preventivos e corretivos para os equipamentos de
informática.

2.3. A necessidade de manter os equipamentos em pleno funcionamento, tem como objetivo
garantir perfeitas condições de uso no cumprimento de suas funções.

2.4. Atender a situação de reparos/manutenção e upgrades de equipamentos de informática
instalados na sede e demais dependências pertencentes ás Secretarias Municipais de

Administração, Saúde, Educação e Assistência Social.

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 550.091,81 (quinhentos e
cinquenta mil noventa e um reais e oitenta e um centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
r  ITENS EXCLUSIVOS - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como Microempresa - ME
e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n” 123/2006,
com redação dada pela LeH3omplementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, todos os itens serão exclusivos
á participação de MEs PseMEIs.

3.3. A critério d.

Federal n° 123^
^ministração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
i6, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:
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a) Nâo houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir
as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não
for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado.

b)

ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES4.
DESCRIÇÃO

MANUT. PREVENTIVA
MICROCOMPUTADORES

ITEN UND QUANT V.UNIT. V.TOTAL
EM

SERVIÇO 200 R$ 107,67 R$ 21.534,001

MANUT. CORRETIVA
MICROCOMPUTADORES

EM
2 SERVIÇO 150 R$ 160,11 R$ 24.016,50

MANUT, PREVENTIVA
NOTEBOOK'S

EM
SERVIÇO3 60 R$ 185,50 R$ 11.130,00

MANUT.
NOTEBOOK'S

CORRETIVA EM
SERVIÇO R$ 310,44 R$ 18.626,404 60

MANUT. PREVENTIVA EM NOBREAK SERVIÇO 60 R$ 122,16 R$ 7.329,605
R$ 12.759,606 MANUT. CORRETIVA EM NOBREAK SERVIÇO 60 R$ 212,66

MANUT. PREVENTIVA EM MONITOR
DE VÍDEO SERVIÇO R$ 239,03 RS 5.736,727 24

MANUT. CORRETIVA EM MONITOR
DE VÍDEO SERVIÇO R$ 240,08 RS 5.761,928 24

MANUT. PREVENTIVA
ESTABILIZADOR E MÓDULO

EM
SERVIÇO 100 RS 189,57 RS 18.957,009

MANUT.
ESTABILIZADOR E MÓDULO

CORRETIVA EM
SERVIÇO 100 RS 202.00 RS 20.200,0010

INSTAL. E CONFIG. DE HADRWARE E
PERIFÉRICOS SERVIÇO 120 RS 164,38 RS 19.725,6011

MANUT. PREVENTIVA
IMPRESSORA LASER

EM
RS 186,25 RS 22.350,00SERVIÇO 12012

MANUT. CILINDRO DE IMPRESSORA
LASER SERVIÇO 300 RS 175,00 RS 52.500,0013

MANUT. MODULO DÊ FUSÃO
IMPRESSORA LASER

RS 23.267,00SERVIÇO 100 RS 232,6714

MANUT, CORRETIVA
IMPRESSORA LASER

EM
SERVIÇO RS 243,00 RS 36.450,0015 150

MANUT. PREVENTIVA
IMPRESSORA JATO DE TINTA

EM
RS 16.828,50SERVIÇO 150 RS 112,1916

CORRETIVA EMMANUT.
IMPRESSORA JATO DE TINTA

RS 16,503,00SERVIÇO 100 RS 165,0317

CONFIG. DE ROTEADOR WIFI 2.4 OU
5.8 GHZ RS 151,00 RS 12.080,0018 SERVIÇO 80

CONFIG. DE BRIDGE WIFI 2.4 OU 5,8
RS 10.400,00SERVIÇO 80 RS 130,0019

GHZ
INSTAL. DE SIST. OPERACIONAL 32
OU 64 BITS /

RS 12.200,00SERVIÇO 100 RS 122,0020

HORA SUTORTE VIA TERMINAL
REMOTO /

RS 7.986,80SERVIÇO 40 RS 199,6721

REMOÇ^ DE INFECÇÕES POR'
VÍRUS^

RS 8.267,00SERVIÇO RS 82,6722 100
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23 INSTAL. DE BANCO DE DADOS SERVIÇO

SERVIÇO

20 R$ 546,77 R$ 10.935,40
INSTAL. E CONFIG. DE PROGRAMAS

(SOFTWARES) 
FORMATAÇÃO FISICA OU LOGICA
DE HD E BACKUP DE DADOS

24 80 RS 187,77 RS 15.021,60

25 SERVIÇO 100 RS 121,67 RS 12.167,00

RECUPERAÇÃO DE
DELETADOS

DADOS26 SERVIÇO 20 RS 240,61 RS 4.812,20

CRIAÇÃO DE DISCOS VIRTUAIS -
CLOUD

27 SERVIÇO 52 RS 361,97 RS 18.822,44

INSTAL. E CONFIG. ESTAÇÃO DE
TRABALHO

28 SERVIÇO 52 RS 156,13 RS 8.118,76

INSTAL. E CONFIG. DE SERVIDOR
MIKROTIK CONTROLE DE BANDA
INSTAL. E CONFIG E APONTAMENTO
ROTEADOR 3G/4G

29 SERVIÇO 2 RS 3.520,03 RS 7.040,06

30 SERVIÇO 10 RS 281,08 RS 2.810,80

PASSAGEM DE CABO UTP POR
PONTO

31 SERVIÇO 80 RS 177,40 RS 14.192,00

INSTAL. E CONFIG. SWITCH
GERÈNCIAVEL

32 SERVIÇO 80 RS 178,32 RS 14.265,60

INSTAL. E CONFIG. SWITCH NAO
GERÈNCIAVEL
CRIMPAGEM PATH PANEL

33 SERVIÇO 40 RS 131,12 RS 5.244,80

34 SERVIÇO 14 R$ 479,96 RS 6.719,44
RS 6.541,6035 INSTAL. DE RACK PAREDE SERVIÇO 40 RS 163,54

INSTAL. E CONFIG. ROTEADOR
CISCO OU COMPATÍVEL

36 SERVIÇO 7 RS 543,33 RS 3.803,31

MANUT. OU TROCA LAMPADA
PROJETOR MULTIMÍDIA

37 SERVIÇO 10 RS 279,12 RS 2.791,20

MANUT. PREVENTIVA PROJETOR
MULTIMÍDIA

38 SERVIÇO 10 RS 295,02 R$ 2.950,20

MANUT. CORRETIVA PROJETOR
MULTIMÍDIA

39 SERVIÇO 10 RS 450,00 RS 4.500,00

INSTAL E CONFIG. KIT WIRELESS +
SERVIDOR DE CONTROLE

40 SERVIÇO 32 RS 262,15 RS 8.388,80

MANUT. CORRETIVA NOTEBOOK
TROCA DE PLACA MÃE

41 SERVIÇO 32 RS 198,18 RS 6.341,76

PASSAGEM DE CABO COAXIAL COM
SOLDAGEM POR PONTO

42 SERVIÇO 60 RS 166,92 RS 10.015,20

TOTAL GLOBAL R$ 550.091,81

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2" do Decreto Federal n“ 7,892/2013.

6. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes
dados;

a) Secretaria ̂ nicipal Requisitante;
b) Informar a^antidade dos serviços;
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c) informar o valor referente a cada serviços;
d) Informar a data da prestação dos serviços;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante,
no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Serviços, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
serviço.

6.3. Manutenção preventiva de microcomputadores, servidores, notebooks: realizar 01
(uma) vez por mês limpeza, ajustes, lubrificação dos principais mecanismos e utilizar softwares

específicos para fazer checagens e mostrar se tais problemas existem, em tempo hábil de serem

corrigidos antes de uma pane garantindo vida útil maior tanto para o equipamento quanto para o
sistema operacional;

6.4. Manutenção corretiva de micro computadores, servidores, notebooks: tem -se como

manutenção corretiva avaliar o defeito e apresentar um relação de substituição das peças
defeituosas tipo fonte de alimentação, memória. HD. placa mãe e de outros periféricos de
equipamentos de qualquer marca e modelo, a manutenção corretiva tem como finalidade
solucionar problemas mais graves, como defeitos que inutilizam memória, ou queima de HD, o

que gera a necessidade de substituição e nova instalação do sistema operacional contemplando
a formatação do HD e reinstalação do sistema operacional e programas, devendo, se houver
possibilidade técnica, realizar backup prévio de seu conteúdo, OBS: não inclui peças;

6.5. Manutenção preventiva de impressoras a jato de tinta, matriciais e a laser e correlatos:
realizara 01 (uma) vez por mês limpeza, ajustes, lubrificação dos principais mecanismos e
desobstrução de bicos de impressoras de qualquer marca e modelo;

6.6. Manutenção corretiva de impressoras a Jato de tinta, matriciais e a laser e correlatos:
Tem - se como manutenção corretiva avaliar o defeito e apresenta uma relação para substituição

das peças defeituosas tipo painéis, sensores, motores, fontes, placas lógicas, cabos flat de
qualquer marca ou modelo. OBS: não inclui peças.

6.7. No ato da entrega dos serviços, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os serviços prestados.

6.8. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente ás especificações
constantes do presente Termo de Referência.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para

desempenho de ati\^de pertinente e compatível com  o objeto da licitação;

8. RESPONSiWEL PELO TERMO DE REFERENCIA

8.1. Secretari^^unicipal de Administração.
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9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a prestação dos serviços, objeto deste Registro de Preços, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após a prestação dos serviços, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTfRATADA, mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Serviço e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de
outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação
das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante
a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor
apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.

11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos serviços prestados;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, eabe exclusivamente à Contratada:

a) manter prepost^ceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo
o periodo de vigêfícia da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
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b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato:
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer õnus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela Idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

ou ao seu

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Federal n“
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n“
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n°
9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, xíptar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, desde que esta

execução não p^dique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do
Decreto 7.892^^ 23 de janeiro de 2013.
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14. SANÇÕES:

14.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

15. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

15.1.0 objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n®

8-666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, c^ redação dada pela Lei Complementar n° 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demajs^ormas pertinentes à espécie.
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000763/2022

SESSÃO PÚBLICA: —-/—-/2023, ÀS —H MIN (—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:

VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR
TOTAL R$

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE

TOTAL POR EXTENSO:

A EMPRESA: DECU\RA QUE;

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS
PREVIDENCIÁRIQ

>  TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS
COMERCIAIS.
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U

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES DA PREFEITURA
/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE_

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILAR. NA (ENDEREÇO):
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINEJÁ, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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RUBR CÃ

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

ANEXO ill - OECLARAÇAO OE SUJEIÇÃO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000763/2022

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

 , PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

ABAIXO ASSINADO, NA
.. CNPJ

DECU\RA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO. A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE 2023.EM, DE

(ASSINATURA DO RES^NSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7“

 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000763/2022

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

.POR INTERMÉDIO DE

... PORTADOR(A) DA
DECLARA, PARA FINS

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N® 9.854. DE 27 DE OUTUBRO DE 1999. QUE NÃO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

 INSCRITO NO CNPJ N°

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR{A) ....
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° E CPF N°

RESSALVA: EMPREGA MENOR. A P,
APRENDIZ / )L /

ITIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

übscrvaçüo: cm caso alirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°. CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

ANEXO V- MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000763/2022
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE). PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° 001/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART, 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
001/2023, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA EU\BORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 001/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NAO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 001/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 001/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE. COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 ANTES DA
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N“ 001/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;DO MUNICÍPIO DE
E

ÍÂMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇAO E
'S PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

F) QUE ESTA PLE
QUE DETÉM PLEblt

DE DE 2023.
REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000763/2022

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.).
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N® [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO. PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  )MICROEMPRESA-RECEITABRUTAANUAL IGUAL OU INFERIORA 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

( )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00/ UF.OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.800..360.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § A° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006:
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006.
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA D^XCONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX. ,-XX CRC:

yJi
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Cestáo qae Reaiizc

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

EDITAL DE LlCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2023

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000763/2022

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇAO, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
/UFPREFEITURA MUNICIPAL DE _

O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

PORINSCRITA NO CNPJ N®
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

PARA LICITAR E OU CONTRATAR/COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL. A

A EMPRESA
.... PORTADOR
DECLARA NÃO

/ UF OU DE QUALQUER OUTRA
EDOCPF N°

DE 2023.DEEM

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81
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EDITAL DE LÍCITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÂã
(MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000763/2022
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

I UF

A (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA). CNPJ
DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICON°

N°. LOCALIZADA A

/2021.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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EDITAL DE LICITAÇAO ■ PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2023

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“
PREGÃO ELETRÔNICO N° /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000763/2022

O município de pio XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
Bairro, PIOXII/MA-inscrita no CNPJ/MF com sede napor meio

MA, neste ato Representada pelo
e inscrlto(a) no CPF sob n°

 brasileiro(a), portador(a) do R.G
residente neste Município de PIO XII/MA, neste

ato denominado simplesmente ORGÂO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado
por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N
administrativo n°
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa

estabelecia na Rua/Av.

, 0 Sr.
n°

tudo em conformidade com o processo
nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da

I

na cidaden®..... Bairro CNPJ ..
- Estado de ., E-mail 

portador do RG.
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n® 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações
aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

neste ato
. .. SSP/....

Fone/Fax, CEPde
brasileiro(a)representado pelo Sr(a)

e CPF/MF n° 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ala estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para
eventual, futura e parcelada contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva em equipamentos de informática para atender as necessidades das
diversas Secretarias do Município de Pio Xll/MA, conforme especificações do Termo de
Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1. Os preços dos sen/iços^tão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° 001/2023 - SJátema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:

, completando-a para todos os fins de direito/
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

Valor Registrado R$Item Especificação Unid Quant.
Unitário Total

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possiveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos,
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial,
conforme inciso III do § 3“ do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os serviços deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o
Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLAUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇAO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇAO ECONÓMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
0 acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n“ 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso
II do art. 65 da Lei n° 8.666^3 ou redução dos preços praticados no mercado.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alinea “d" do inciso II do art. 65 da

Lei 8-666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
(Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da

respectiva Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cjHlcelado pela Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA quando:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de c^celamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinz^dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação/^aliação e decisão da Administração Pública Municipal,

Página 50 de 61



Ccstdo que Reall;<i

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, obsen/ados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIARIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregalicio
com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a

contar da data da notificação, por ser^^s com características e garantia estabelecida no edital e
seus anexos; yJr
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário,

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários,

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura,

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as

obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada

pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do

objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso,

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃ; 'ARTICIPANTES
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A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interessejunto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possiveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n® 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50®/o (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°. do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o iornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7® da Lei n.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civi|.^riminal, que seu ato ensejar.

/,
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de

13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenadorde Despesa.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto

13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de Pio XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

de DE 2023.PIO XII/MA

Rep. Legal
Fornecedor

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2023

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° I

CONTRATO N°

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000763/2022

/

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°
QUE FAZEM ENTRE SI

0(A) E
EMPRESA

,/.

A

O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, inscrita no CNPJ sob o n®

da Secretaria Municipal de
 CEP:

representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr.
e RG n°

com

Pio XII/MA, doravante de

 órgãon°

através
 sede na n°

nominada CONTRATANTE, neste ato

portador do CPF sob

Emissor
inscrita no CNPJ sob o n.°

e a empresa
com sede na

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
 RG n° CPF n°representante legal

 , têm, entre si. ajustado o presente Contrato Administrativo n®  ,
decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023 formalizado nos autos do Processo

Administrativo n° 0000000763/2022, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes
à espécie.

1.CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

. conforme especificações

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
inicio na data de / / /  /e encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ (. ).
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR. UNIT. vlr: total

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício DE 2023, na classificação abaixo:

PODER:
ÓRGÃO:
FUNÇÃO PROGRAMATICA:
ELEMENTO DE DESPESA:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, CNDT
e FGTS, com validades compatíveis á data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo
provocado pela Contratada.

a)

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.6.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPC/VIBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6,7. Caso 0 índice estabelecido para reai^stamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado,
então em vigor. ^

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - FORMA DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS.

8.1. A forma de prestação dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, em 01 (uma) via, devendo conter carimbo em alto
relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisltante;

b) Informar a quantidade dos serviços;
c) Informar o valor referente a cada serviços;

d) Informar a data da prestação dos serviços;

e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.2. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no
seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de Serviços,

no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de serviço.

9. CLAUSULA NONA-FISCALIZAÇAO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

^ 10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA.

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos serviços prestados;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato;

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços
atestados,

f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para repcésentá-lo sempre que for necessário;

Página 57 de 61



PaCFSITURÁ

Cestúo que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001’81

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1.

licitante/adjudicatário que:
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o

11.2.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;
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11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art, N° 86, da Lei N° 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto á Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei
N° 8.666/93, c/c art. N° 7® da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficiai dos Municípios do Maranhão as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.2.
do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as
prejuízo da aplicação das sanções prevista^

Por ato unilateral e escrito da Administr^o, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
põnsequências indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem
IO Termo de Referência, anexo ao Edital;
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12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II. da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4.Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
0 direito á prévia e ampla defesa.

12.5.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n® 8.666. de 1993.

12.6.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS. CONFORME O CASO:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES.

^ 14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666. de 1993.

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1.Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor ■ e normas e princípios gerais dos contratos.

Página 60 de 61



Cestdo que Realizo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial dos Municípios do Maranhão, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

17.1.É eleito o Foro da Comarca de Pio XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2°
da Lei n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF, de de 20.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATAD,
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SSrAOO 00 MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833A3001-81 HUMR CA

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 001/2023 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item. as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal O Correio) e Site www.Dioxii.ma.Qov.br.

Pior XII/MA, em 10 de fevereiro de 2023.

TELSON CRI E OLIVEIRA

Secretário Mujjfíipal de Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio XII/MA
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eSTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.44T.a33A>001-81

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n® 001/2023 - SRP,
datado de 10/02/2023, a ser julgado em 03 de março 2023 às OOhOOmin, no Mural de Avi
sos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior XII/MA, em 10 de fevereiro de 2023.

Telson Cruz d^^íveíra
Secretário Municip^t^ Administração

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA



í2E>Xii
M<s, N*

, O V
y»
s oo

ESTADO DÜ MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

u o

RuBrfiCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N“ 001/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do Senhor Telson da Cruz Oliveira, Secretário
Municipal de Administração, instituído pela portaria 004/2021 dc 01 de janeiro de 2021, toma público que realizará
às 09h00min (nove horas) horário local do dia 03 dc março de 2023. através da plataforma
www.licilapioxii.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que será
julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n" 019/2023 de 09 de fevereiro de
2023, tendo por objeto o Registro de preços para eventual, futura c parcelada contratação de empre,sa para
prestação de serviços dc manutenção corretiva e preventiva cm equipamentos de informática para atender
as necessidades das diversas Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme Edital e Anexos, na fomia
da Lei Federal n® 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n° 008/202! e n" 010/2021, Decreto
Federal n“ 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n°
147/2014. Lei Complementar n° 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n“
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste Editai, assim como o t ermo de Referência
e todos os anexos estarão disponíveis gratuilamente nas seguintes páginas da Internet: www.nioxíi.ma.uov.br e
www.licitapioxii.com.br. ou poderão ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua Senador Vilorino Freire, SN, Centro, Pio
XII/MA. de 2® a 6® feira, no horário das 08h00min às Í2li00min. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço
ou pelo e-mail pioxiicpITf uniail.cont.

Pio XII - MA, 10 de fevereiro de 2023.

Telson díTC

Secretário Municipt
Portaria/fT

ru veira

[é Administração
004/2021,

RVA SENADOR VITORINO fRE/RE, S/N
CENTRO, PIOXn/MARANHÃO, CEP65.707-000
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Senhor Telson da Cruz Oliveira. Secretário Municipal de Administração
instituído pela portaria 004/2021 de 01 de janeiro de 2021, torna
público que realizará às 09hOOmin (nove horas) horário local do dia

03 de março de 2023, através da plataforma www.licitapioxii.com.bi.
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por
item, que será julgada pelo seu Pregoeirn e respectiva equipe de apoio,
instituída pela Portaria n» 019/2023 de 09 de fevereiro de 2023, tende

por objeto o Registro de preços para eventual, futura e
parcelada contratação de empresa para prestação de serviços
de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de
Informática para atender as necessidades das diversas

Secretarias do Município de Pio XII/MA, conforme Edital o Anexos,
na forna da Lei Federal n« 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos
Municipais n« 008/2021 e n« 010/2021, Decreto Federal n« 7.892/2013 e

suas alterações. Lei Complementar n” 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n” 147/2014, Lei Complementar ns 155/2016 e
aplicando-se subsidiaríamente no que couberem a Lei Federal n''-
3.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarao

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Irternoi,
www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br. ou poderão se-
solicitados através do e-mail pioxiicpl@igmail.com ou ainda, na sede oa
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado á Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2* a 6* feira, nc
horário das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos adiQ

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@gmaii.com.

£. i;o

PORTARIA NS898/2023 - GAB/PREFEITO

PORTARIA N9898/2023 - GAB/PREFEITO

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SENHOR,
GIIOEMBERG NUNES DA SILVA, 00 CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO I, VINCULADO A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, E OÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAUUNO NEVES - MA, RAIMUNDO DE

OLIVEIRA FILHO, no USO de suas atribuições legais, nos termos da Lei
Orgânica

Municipal, pela presente,

Resolve:

Art. 1® -"EXONERAR" do cargo de Assessor Técnico I, Portaria
NS207/2022,de

03 (três) de janeiro de 2022, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde
- SEMUS, O senhor,

^ildemberg Nunes da Silva, inscrito no CPF: 930.491.883-91 e RG:
●58.917 SSP/PI.

Art. 25 - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pio XII - MA, 10 de fevereiro de 2023.

Dê-se Ciência. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Telson da Cru? Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Portaria ns 004/2021.

Paulino Neves - MA, 09 de fevereiro de 2023.

RAIMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Publicado por: PAULA DANIELLEDA SILVA MACALHAEl
Código identificador: 622f23bc5974b7dlb58ecb68á3A7acd

Prefeito Municipal.
Eu. João Macedo da Silva, certifico que nesta data, publiquel e
registrei a presente Portaria, tendo sido afixado no átrio da
Prefeitura Municipal e demais repartições públicas para
cumprimento. Chefe de Gabinete do Prefeito, Dou fé e

e matricula, 1008-2.assino;
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 002/2023

A Prefeitura Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão, Através da
Senhora Mareia de Moura Costa Martins, Secretária Municipal de
Educação, instituído pela portaria 010/2021 ae 01 de janeiro de 2021,
torna público que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do
dia 06 de março de 2023, através da plataforma
www.licitapioxii-com.br, licitação na modalidade Freqão Elelròrico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo sen Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n* 019/2023 de 09
de Fevereiro de 2023. tendo por objeto o Registro de preços paro
eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios para a
merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio
XM - MA, co.iforme Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n?
10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais 008/2021 e
n« 010/2021, Decreto Federal n« 7.892/2013 e suas alterações. Lei
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar
147/2014, Lei Complementar n» 155/2016 e aplicando-se
subsidiaríamente no que couberem a Lei Federal n® 8.666/1993 e
ri em.ais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim
como 0 Termo de Referência e todos os anexos estarão disponíveis
gratuitamente nas seguintes páginas da Internet; www.pioxii.ma.gov.br
e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser solicitados através do e-inaii
pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio
XII/MA, Setor de Licitações situado a Rua Senador Vitorino Freire, SN.
'"entro. Pio Xll/MA, de 2» a 6® feira, no horário das OShOOmm às
12h00mi ,i. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-
maíl pjoxiicpl@gmail com.

Publicado por: MàPCIO FREIRE MACHADO
Código Ideníi/icadof: 5eda9c36512aBfadd4e50305762bí85f

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que realizará rto dia
23/02/2023, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eietrônico n°
11/2023, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica para prestação
continuada de serviços de limpeza pública no Município de Penalva/MA,
conforme Processo Administrativo n" 002/2023-SINFROURB. O edital
encontra-se a disposição no endereço eletrônico:
www.portaldecompras.penalva.ma.gov.br. Informações pelo e-
mail licltacao.penalva@gmail.com.
Penalva/MA, 08 de fevereiro de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

Publicado por: FLÁVIO MAPIUHO CONçALVES
Código identificador: 25ac290f6bac751bf55610bb7fc8deeb

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

Pio XII - MA, 10 de fevereiro de 2023.AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N? 001/2023

Mareia de Moura Cosu MartinsA Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através do

72111%.F^.-.YÍlyww.fametn.org.br'CEBTmCADa DIG1TALMENTE
' E COfit CARIMBO OE TEMPO
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a viagem do govcmadaráaTtt!
(PSB)cdoscuvico, Felipe Camarão (PT). àEuro iç.

Ela ocupará o cargo após claoMi

\
Apresideiiic da Assembléia 1.egislaii Vil. depiiiadaoífiairieiw
Vale (PSB), assumirá nesta scgunda-rcira oNaiman)
Governo do Maranhão. Ela ocupará provisoriainenle ocarg'o7iiK>s a
viagem do governador Carlos Brandão (PSB)e do seu vice. Felipe
Camarão (PT), à Europa.

■èma

|o

Brandão embarcará para Paris, na Franga, para se reunir com a
diretora-GeraldaUnesco.Audrey.Azoulay.

A reunião icm o objetivo de discutir a candidatura do Parque
Nacional dos Lençóis Maranhenses ao lítiilo de Patrimônio Natural
da Humanidade da üncsco.

Já Felipe Camarão viajará para os Açores, arquipélago autônomo
dc Portugal, e para Cabo Verde, na África, com o intuito de
formalizar parceria para um voo cotnereial direto de Açores para o
Maranhão.

Iracema Vale pennaneee no cargo até o retomo de Brandão e
(/amarão ao estado. Enquanto isso, quem comandará  a Assembléia
Legislativa do Maranhão c o deputado Rodrigo Lago (PCdoH). que
atua como primeiro vice-presidente da Casa.

Por: hrips://gl.f’líiho. com/
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ESTADO 00 ma;ianháo
PREFEITURA MUNICIPAL D£ PIO XII- MARANNAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
CNPJ 20.422.126/0001-15
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Tabela de licitações

Modalidade

Número da Liertação

Publicação

Objeto

Abertura

Situação

Mais

PREGÃO ELETRÔNICO PUBLICAÇÃO: 13/02/2023 - TIPO; MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO 06 PREÇOS PAR* FUTURA 6 PARCELADA PRESTAÇÕES OE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM FORNCCIMHITO 06 URNAS MORTUÁRIAS, COM TRAGADOS POR VIA
TERRESTRE DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIiM. DE PIO X» E MA

08/03/2023
ABERTA003

PREGÃO ELETRÔNICO PUBLICAÇÃO; 13/02/2023 - TIPO; MENOR PREÇO (Registro de preço}
REGISTRO

DE PIO XII: MA.
DE preços PARA EVENTUAL £ FUTURA AQUíSK^O DE GÊNEROS ALIME

06/03/2023
ABERTA

<e>002 NTÍCIOS PARA AMERENOA ESCOLAR DA SECRETARIA DO MUNICIPAL EDUCAÇÁO

PREGÃO ELETRÔNICO PUBLICAÇÃO; 13/02/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)
REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E PAFCELAPA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DC MUNICÍPIO 0E|- J

03/D3/2023
ABERTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE LKTITAÇiO
PRtcAo EiErndNico n> i/ioti

CALVET niHO. inscrtro r>o CaddEtro Nacional de Pessoa: Físicat sob eOi*. 964 79114j

91, doravanie denominada CONTRATANTE e a empiesa IW ENGENHARVH EIRELI. inictoa
no CNPJ lob o n» 27.351.940/0001-8I. ClAUSUlA PRIMEIRA: DO OSÍETO - Pto-iorarSt

do praio de viRéncla do Contrato ne 112/7022 ● i‘MR. com in^o na MBW
iO/12/2022 e enctrramento #m 30/04/2023 CUySUW SCGUNDA. D  ̂
ORCAMíMTÃftiOS ● 02 POOiR IXCCUTFVO02 Ü SEC MUN^OPAL 0€ )SF

OBRAS E UR&MISMO02 28 00 SEC MONIOPAl Dt (NERAES1RUTORA. E

TftUTUflA

URBANISMO. IS Utbjmsmo. 15 451 Infracstrulura Urbana.lS 4S1 C5SB MELHORIA/OE
VIAS URBANAS.IS 451 0556 1150 OOOO PAVIM, 06 RUAS CÜM CONCflCTO E

BLOaunfS 4.4.90.SI 00 Obras e lnsiaU<&cs 4 4 90 51 99 Ouuat Obras « lisstai»(Òcs.
FUNDAMENTO LEGAL art. II âa Lei r>> B 666/93 a CUusula Qua^la òo Coriirato nf
112/2022 PMR

S RECURSOS
A PrcU>Vju Mur>*clb0l P>0 XM^ ÍStado do Mataohio, Através oo Serthoi

t«*son oa Cojz 0<rveua. S^retarto MunKipal de AdmititstraçSo. nninukJo pela portaru

004/20^1 d*f 01 úe faneiro de 2021. torra pgbko qg« reakari 4s O^hOOmin (nove horas)

i>oiár<o local do dia 03 de março üe 2023. através da plataforma; www.lirltapiom.com br.

'K,ilaç8o rié rradalMiede Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que $era lul^ada

pelo sev Pregoeiro e respecdva equipe de apoio. insüiuida pela Portana n* 019/202^ de 09

de fevet*'iro de 20?3. tei>do por objeto o Registro de preçof para eventual, iutura e

parcelada (ontrataçlo de empresa para presiaçlo de serviços da manutançJo corretiva e

preventiva em equ>pamentcs de informática para atender as necessidaoes das diversas

Secretarias do MuoK.pio de Pio xn/MA. conforirse Edital e Anexos, na forma da Le* Federal

rt 10 52C/2002, refu1»m*mada pelos Oeoetos Mgncipais n* 008/2021 e n« 010/2021,

Decreto Federal o? 7 892/2013 e suas 3lrer»ç6es, Lei Cortiplemantar n* 125/2006 alterada

pela Lei Complementar n* 147/2014. lel ComplemerMar n* 155/2016 e aplicando^se

subsidianamente no que couberem a Lei federal rv>  8 666/1993 e demais normas

pertinentes a especie O download deste tdrtal. as&m como o 7enr>o de Referènoa e todos

os arieios estarão disponíveis graturtamente nas seguintes paginas da internet.

WWW proiri rna.gov br e www.iicitapioxii.com br. eu poderão ser solicitados através do e-

mail piOTiicpl@rgmail.com ou amda. na sede da Prefeitura Ugniopal de PiO Xil/MA, Setor

ce Licjtaçôes situado ã Rua Senador Vitormo íreire. SN. Centro. Pio XH/MA. de 2< a 6*

feira, r>o horano das OShúOmin as 12h00rpin. Esclarecimentos adioona>s no mesmo

endereço ou pelo emait pjouicpi^gnsaii.rcm

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO PR MElRO TERMO AOlTiVO D€ PRA20 AO CONTRATO N* 156/2021 PMR^MA

PROCESSO NT 188/2022. PARTtS. MUNICÍPIO OE ROSAriO. inscnta no CNPJ sob o n«

41.479.569/0001-69. neste atp representado pelo Prefeito Municipal. Sr J05E NllTQN

PINHFITO CALVET EILHO. inserrtu no Cadastro Nacional de Pessoas F<sicas sob o ne.

964 791 243-91 e a empresa 20RF CONSTRLlTORA EIREli. inscnta no CNPJ/Mf sob o nt

11.465 893/0001-67 ClAUSULA PRiMFlRA. DO OBjETO ● Termo dc Aditivo a Ptorrogaçao

do praio de vigência do Contraio nt 156/2021 ● PMR. pelo pvríodo de 3 (rtés) me^cs com

encerramento em 74/02/2023 CLjÍUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS OflÇAMEfáTAflIOS « A$

despesos decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotaçbes

orçamentarias' 02 PODER EXECUTIVO. 02 18 $CC MUN DC iNFRACSTRuTURA. OARA^ ̂

URÊANISMO; 02 18 00 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA, OBRAS F URBANISMO, i:

Urbanismo; 15 452 Serviços Urbanas; 15 452 3032 CONSTRUÇÃO E MELhORlAS 0£

EQUIPAMENTOS URBANOS; 15 4S2 3032 1107 0000 SiNAL HORIZONTAL C VfRTiCAi DC

RUAS E AVENIDAS. 3 3.90 39.00 Outren Serviços de Terceiros - Pessoa luno<a. 3 3 90 39 05

Serviços T-Cníces ProhsSK>nais. FUNDAMENTO LEGAL art. 57. II da Lei n* 8 666/93 r

Ciãosufa quinta do Contrato n« 156/2021 - PMR DATA DA ASSINATURA' 25 de nuv«mb:n

de 2022.

Pie xit/MA. 10 de fevereiro de 2023.
TEL50N DA CRUZ OLIVEIRA

Secretario Municipal de Admmistraçlo

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELDRÕNICO N« 2/2023
EXTRATO Of TERMO ADITIVO

A PtcVtiura Muniopal de Pio Xn, Esiaoo do Maranhlo. Através da Senhura

Mareia dc Moura Cnsia Martins. Secretária Municipal de Educação, instituído pela portaria

010/2021 de 01 de janeiro de 2031. toma púbko que realizara a< 09h00mm {rnve horas)

horario iocai do d>a 06 de março de 2023, airaves da plaiaforma www ktapioiH com br,

i<itaçio na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por ‘tem, que será julgada

pelo seu PrcRoeiro e respectiva equipe de apoio. Instituída pela Portaria n« 019/2023 de 09

de fevereiro de 2023. tendo por obieto o Registro de preços para eventual e futura

aquisrção de gêneros aiimentkios para a merenda escolar da Secretana do Municipal dv>

(ducaçAo de P>o Xli ● MA, conforme EcRial e Anexos, na forma da Lei Federal n°

10 520/2002, regularr>en(ada pelos Decretos Municipais ns 008/2021 e n^ OiO/2021.

Decreto Federal 7 892/2013 e suas alteraçfies, lei Complementar n’ 123/2006 aiterada

pela Le< Complementar n* 147/2014. Lei Complementar n« 155/2016 e aplcando-se

subSKliariamenie no que couberem a Lei Federa, nt  8 666/1993 e demais rsormas

pertmerrios a espócie. 0 Download deste Edital, assim como 0 Termo de Referência e icsdos

os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da internetr

WWW piosII ma sovbr e wvrw.ltotapioaiKOrTi.br, ou poderto ser solKitados através do e-

mail p>cniicpl9gmail.com cxi airsUa, na sede da Prefeitura Muriopal de Pio Xll/MA Setor

fle Liotaçdes situado a Rua Sersador VnorKio Freire, SN. Centro. Pio Xli/MA, de 2* a 6*

feira, no iiorário das OBhOOmln ás 12h00min, Esclarecinventos adicionais no mesmo

endereço ou pelo e*nsail piovncpl^gmail.cem

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRA20 AO CONTRATO Nt 157/2021 PMR/MA.

PROCESSO Nt 1B9/2022. PARTES* MUNICÍPIO DE ROSARlO. inscnta r>o CNPj sob O nt

41 479.569/0001*69. oeste ato represenudo pelo Prefeto Munopai, Sr. lOSE NilTON

PiNHCrro CALVET F1LHO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Fisicas sob o n*.

964.791.243*91 e a empresa ZORF CONSTRUTORA EiREU, inscrita no CNPj/Mf- sob o n«

11.469.893/0001 67. CLÁUSULA PRiMEIRA: DO OBIETO  - Termo de AditivO a Prorrogação

do prazo de vigência do Contrato n* 157/2021 ● PMR. pelo período de 3 {três) meses com

encerramento em 24/02/2023 CLÁUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTARiQS As

despeus deennentes do preserite Contrato correrão por conta das seguintes uotaçAws

orçameniirias. 02 PODER EXECl/TlVO. 0218 SEC. MUNICOPAL 06 INFRAESTRUTURA, OBRAS

E URBANiSMO; 02 !B 00 SEC M JNiCOPAL DE INFRAE5TRUTURA. OBRAS i URBANISMO. 13

UrOartisme; 15 451 Infraestrutur» Urbana; 15 451 0556 MELHORIA DE VIAS URBANAS, 15

451 0556 1048 OOOO ABERTURA E RECUP. DE RUAS E AV, COM PAVIM. ASFAlTICA;

4.4.90.51.00 Obras e Instalações; 4.4 90 5191 Obras em Andamento. FUNDAMENTO

L6GAL: art 57, II da Lei n« 8 666/93 e Cáusula Quinta do Contrato n* 157/2021 * PMR

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA HELENA

EXTRATO DE CONTRATO

Pio XH/MA. 10 de fevereiru de 2023

MARC1A DE MOURA COSTA MARTINS

Secretária Mun<cipal de Educação

AVI90 DE LiaTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 3/2023

EXTRATO DO CONTRATO N* 073,'2023/CC/002/2022/CPL*rMSK PARTES: PÍLFH rURA

MUNiCIPAL OE SANTA HElfNA ● MA e ELETftOCLIMA CÜMfRCIÜ £ SERViÇÜS LTDA NPi nt

17.345.344/0001-35. Obieto: Contratação de empresa especial zada para prestação d*'

sentçps de engenharia para im^niaçãode sistema de geração Fotovo^tiica On Grid, tom

no mínimo 660 XWP no trhjmcipin dc Santa Helena - MA. Valor: R$ 4.902 342.18 (quslro

milhões, novecentos e dois mil, tretentos e quarenta e dc<s reais e detoitc centavos) Data

da assmatura: 03 de tc*rereiro de 2023. Bas< Legai: Lei Federal n* 8 666/93 E>oiação

Orçamentaria: Orgio. 02 Poder Executivo. Unidade: 02 07 SEC. MJN DE 08RAS

TRANSPORTE E URBAIfi$MO; 25 752 Eriergi» flêtrica. 25 752 OSOO 3012 OOOO implantação

dd Sistema dc Usina Solar, tiemenIO de Despesa 4  a 90 5100 Assi'vaiuras p/Cu~iuatame

Sr. juaret dos Santos Meneses, Secretino Mun<ipa1 de Obras, Transportes c ü'par ?

a Contrat.vrla $r. Alhos Rodiigues de Araújn / i^roprielário Sanu Helena - MA, 03 de

fevereiro de 2023 PubiK]ue*se

A Prefeitura Municipal de Pio Xll, Estado do Maranhão. Airaves ia Senhora

luciana do Nascimento Tranço Cesta. Seaetária Mt^ticipal de Assistêrvaa Sociai. mstrtufda

pela portaria 006/2021 de 01 dc jatveiro de 2021, torna público que rea1i2ará ás 09h00m1n

(nove horas) horário locai do dia 08 de março efe 2023, através da piafr^crma

wwv»,(icitap«OiiH.coo.br. Uitação na itHXfaldade Pregão Elet*6nKO. do tipo n»;o*>r preço

oof >lem. gue sera julgada pelo seu Pregoeirú e respectiva equipe de apoie, instituída pela

Portaria n* 019/2023 de 09 de Fevereiro de 2023, tendo por objete 0 Registro de p'aços

para futura e oarceladj prestações de serviços funerários, cct. fornecimemo de urisas

nsortuárias. com trasUdos por via terrestre de interesse da Secretaria hlunkipal de

Asvsténda Socídl de PiO Xli - MA. conforme Edital  e Aneacs, na forma da Lel Federal n?

10.520/2002, regulamentada peips Decretes Municipais ne 008/2021 e n« 010/2021,

DeciMo A‘deral n* 7 892/2013 e suas aiteraçôes. Lei Complementar n* 123/2006 alterada

oe'i Lei Comptementar n* 147/2014. L«» Complementar n* 155/2016 e apl<arsdo*se

subsidianameme no que couberem a lei Federal ne 8.666/1993 e demais normas

[lertinenfcs A especie O download deste Edital, assim como o Termo de ReferéncLa e todos

ov anexos estarão dvporxveis graturtamente segumtes pagmas da internei:

WWW p»o«M ma gov br e www.iiçitapiooH.nom.br. ou poderão ser solicitados através do e-

iTiail pio»iicpl$l'8mail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA. Setor

de Ücitações situado á Rua Senabor Vrtorvx> Frcire. SN. Centro, Pío Xll/MA, de 2* a 6>

feita, no horãtio das OShOOm i

endereço ou pelo e-mail pioxnçpl^gmail com.

ás 12h00mtn. Esclarecimentos ediciunais no mesmo

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA OE PREÇOS N« 1/2023

Prefeitura Mumcipal de Santa Helena ● MA, por meto do Comissão Permanente

de LctUção. toma púbiKO aos interessados que. com base na Lei n« 8 666/93 e suas

alterações poslerqres, fará realitar ás 08h00min do dia D2 de março de 2023. Itcitsão na

modaltiJade Tomada de Preços n*. 001/2023, do tipo menor preço global, lendo po' otijetn

a contratação de pessoa jurídica especialuadã bãra orestação de serv^os de consultor a,

assc«v:<ia e auditoria fiscal itibutãna, para assessoramenio lecnko e raiif<ação.

atualitação monecãna. cobrança e recuperação de créditos tributários, de interesse desta

Administração Pública Municipal, dc acordo com as disposições constantes dc Projeto

Básicc, Aneio I do Presente Ednal (Em atendimento as recomendações deste órgão e da

OM5 .nformamos que a sessão ocorrerá em local aberto e arejado será estabelecido

diStarc<»n'enlo mínimo 02 metros de cada participante durante a sessão, serã obrigatória

a utiiiiâçSo de mascaras, e que cada participante porte seu frasco de iicoo) ern gel 70%^

O Cdital e seus anenos esláo a disposição dos interessados no erOereço Rraça áose 5arr>ey,

n< 178. Fentro, SanV Heiena/MA, dc 2* a 6* feira, no horario das 08:00h (ono horas) às

12ÜGh (dore horas), onde poderão ser consultados graluiiamente ou obtido> mediante o

recollnrr,enio da importáncra de R$ 50.00 (onquenta reais) feito, esclusivamente. ̂ traves

de DcTjrnento de Arrecadação MunKipal. junto ao setor de liotações do Mi

amoa d spon.t^Dnòo, na Integra, no wte da Prefeitura Muhüipal da Santa Hi**iqa *MA.

Tsclarecirnemos odictotiars, no mesmo endereço

i.cipio e

Prc Xll/MA, 10 de fevereiro de 2023.

tuaANA DO NASCIMENTO FRANCO COSTA.

Secretária Municipal de Assistência Sooal

PREFEITURA MUNICIPAL OE ROSÁRIO

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

HESéNHA do primeiro termo ADITIVO DE PRORROGAÇÃO OE PRAZO AO CONTRATO
M n2/2022-PMH. PARTES: O MUNICÍPIO DE ftOSÃRJO, EsTADO DO MARANHAO,
pessoa jurídica de Direito Publico intemo. inscrito no CNPI/MF snb o nt
41 479 569/0001-69. situada a Rua Urbano Santos. Nt 97i. Cer.Vo. Rosir.o - MA. CEP:

651S0-000, neste ato representado pelo Pref*'ito Municipal, Sr. JOEE NIlTON PiNHErTO

Santa Helena * MA. 13 de fevereiro de 20? t

GEMVAl SOARtS

Presideni* da CPL
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Portaria n° 019/2023

Pio Xil (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xil-MA, no uso de suas atribuições legais e nos lermos da Lei
Orgânica Municipal de Pio Xll/MA, pubiicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n“
148. edição de Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVi, da lei n* 8.668/93, de 21 de junho de
1993 e alterações posteriores.

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar os requisito» da fase introdutória da modalidade
Pregão, dentre eles, a rtomeação do Pregoeiro e cfe sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3°, inoso IV da Lei Federal n® 10.520/2002;

RESOLVE:

Art. 1'’ - Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH. portador do CPF de
n’ 022.390.773-10 para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos
trabalhos dos Pregões.

Art. 2® - Designar os Servidores: Sr. JOS6 FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, portador do
CPF de n‘ 198.071.803-25; Sf. FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de
n* 005.436.363-21, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assislânda ao
Pregoeiro.

Art. 3® - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe ue Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados:
II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;
iV. A condução dos procedimentos relativos aos lar\ces e à escolha da proposta cu do lance de
menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIil. 0 recebímenlo. o exame e a decisão sdxe recursos; e
iX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, á autorída de
superior, visando à homologação e a contratação.

Art 4" - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenfiarão as suas ab-ibuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.
Art 5® - Todos os trabalhos desta Comissão ceverão ser registrados em atas, devidamente
assinadas, e arquivadas no setor competente.

lA Seiudor Vitorino Krdre, i/ri’ - CenOo - l*ío XII (MAi - CEP: 65707-000
CNPJ n® 06.447.833/0001-81
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Art. 6" - Ap!ica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n°8.666, de 12 de junho de 1993
e da Lei Federai nM0.520, dei 7 de julho de 2002.

Art. 7® - A presente Portaria entrará em vigor no dia 03 de janeiro de 2023.

PUBUQUE-SÊ, REGISTRt-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XB, Estado do Maranhão, ao nono dia do mês de
fevereiro de 2023.

AUREUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

t

Riia Senador Vicorino Freire, s/n° - Centro - Pio Xll IMA) - CEP: 65707-000
CNPJ ii®06.4-f7.83a/0001-81
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Portar:j n® OlQ/2021.

de: V’AGr
t. Aiualúecêo e ampliação do Mapa do Saude. e.
II, Análise da Situação de Saúde con a participaca 'S'-'
representantesda comunidade; \
5 1’ A aplicarão das diretrizes constantes no ftclotoV '
Conferência Municipal d» Saúde será n-.omiotada noV
Municipal de Saúde e o Gabmeie do Secretário Muniopai «4 SfliTdr;
Alt. 4* A eUrutura organizacional da xs Coníeréncia Murntipiii ur-
será definida fw seu Begimeruo que será. devidamente. acrov;ti'jlBei<
Conselho Municipal de Saúde e nomoiogado pelo Secretario Muoic.pa.
de Saúde.
Alt. S# As despesas cem a organização e realização da Ccri(efenc «
Municipal de Saúde serão custeadas com recursos orcameniános o
fhianceiros consigriaflos ã Secretana Municipal de Saude
Art. 6® Este DKreto entra cm vigor na data de sua puohcacao.
Dè-se cièrtcia. publique-se e cumpra-se.

Gabinete <io Prefeito de Pio Xll - ma, aos 09 de Fevereiro de 202 i
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Publicado por: PAULA DANIELie OA SILVA MAGALHÀbS

Código identUkador. 3l07cdSAa3aaaAbe»013dl3ceel9Sf2d

AVISO OE UCITACAO PREGÃO ELETRONlCO SBP N® 003F2023

A Pieieitura Municipal de Pio Xil, Estado do Maranhão, Através da
I do Nascimento Franco Costa. Secretária Municipal de

Social, instituída pela portaria 006/2021 deOldeianeiro de
2021 torna oúbi cooue realizará ás 09h00min {nove horas) horário
local do diâ OB de março de 2023, através _da pldtbforrr,a
V.1.VW i.citapioxii.com.&f. licitação na ntodalifiade Pregão Eletrônico, do
iipo -Tienof preço por item, que seré julgada pelo seu Pregoe.ro e

equipe de opOiO, ipisiituída peía Portaria n® 019/2023 de 09
'ic (evercifo de 2023. tendo por objeto o Registro de preços para futura
1- parcelado prestações de serviços lunerarios. com fornecimento de

traslados por via terrestrt de i.ntcresse da

Ser.nura luciana
Assistência

urnas mortuárias, COm AUREUO PEREIRA OE SOUSA
Prefeito M^rticipal.Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio XII - MA. conforme,

Eoital e Aneios. na forma da Lei federal n» 10.520/2002.
rpguiumeniada pelos Decretos Municipais n® 008/2021 e n» 010/2021.

ereto federal n« 7.B92/2013 e suas aUerações. Lei Complementar n*
,23/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014. Lei
Complementar n® 155/2036 e apriteando-se subsidianamenie no quo
couDcrem a Lei federal n« 8,666/1993 e demais rormas pertinentes à
uspécie. O download deste Edital, assim como e Termo de Referência e
todos 05 anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes
paginas da Internet-. v/ww.pioxii.ma-gov.Cf e wvw/.ícitapioxii.com.br. ou

solicitados atiavés do e-mail pwxiicpkggmaa.com ou ainda.
Prefeitura Murticipal de Pio xii/MA. Setor de Liütaçôcs

Rua Senador Vilorino Freire. SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2» a 6'
hoiàrio das OShOOmin às 12h00min. Esclarecimentos

poaerao ser
n.i sede oa
situKio a
(eiij, no

Put/icâdopor: PAUÍAOAN/cUfDA SILVA i-ÍAOALIlAtb
Códigoiden(iticaaor: 71977l23ac0€clfyJ0b5b3<l^lAjr/0aj

I
PORTARIA N® 019/2023

Pio XUÇMA). 09 de fevereiro de 2023.

Nomeia » Pregoelro e a
Equipe de Apoio, e dã
outras providências.

O PREFEtTO MUNICIPAL DE PIO Xll-MA, no uso de suas auibuiçoos
legais e nos «mos da Lei Orgânica Municipal de Pio Xli/MA, pubhcaaa
no Dlâno Oficial do Estado do Maranhão ano xiv. ir l-ití, cUKco oc
Sexta Feira. 03 de agosto de 1998. Inoso XVl, da lel n* 8.666/93. ue 21
de Junho de 1393 e alterações posieriores-

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalioaoc dv
Udtaçâo denominado Pregão, instituída pela Lei n* 10.520. oc; 17 de
jidh.ode 2002;

Con-dcrando ainda a necessidade de observar os requisnos da fase
íntfodutõrla oa modalidade Pregào, dentre eles. a nomeaçao ao
Pfegoeiroe.Oe ata Equipe de Apoio, coniorme dispõe o artigo
3*. inciso Wda Le! Federal n» 10.520/2002;

adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxi.cpi@gmait.Ccm.

fiC) Xll ● MA, 10 de fevereiro de 2023-

UiCi/ina 00 Nascimento Franco Costa
Sf<ieii:ia Municipal de Assistência Social

PutiiCadO pon PAULA DAHIELLE OASILVA,MAGALHÀíS
Codigo to^nlihcador. 829b46321dl939a99lHf07dó7SS3dAa

ÜECRETO Hí 002/2023, DE09 OE FEVEREIRO OE 2023

DISPÕES SOBRE A CONVOCAÇÃO OA X" CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE OE PIO XJl E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PRÉFEIRO DE PIO Xll, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sues
atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município, com

lortaJectmenti» do política municipal de saúde.vislu a proporcionar o

RESOLVE:

Art 1« ● Designar o servidor Sr. NÊEMIAS DE OLIVEiRa hipado
GARRETH. portador dO CPF de n* 022.390.773-10 pa.a exercer luncao
de Pregoelro, que será responsável peU condução dos irauainos dos
Pregões.Consiaerundo a necessidade de avaliar a situação atual do sistema de

saúdo publica no município e mobilizar a participação da sociedade nos
espaces Oe deliberação e discursôes: Art. 2« - Designar os Seiv.do.es; Sr. JOSE FRANCISCO DOS sANTOb

BRANDÃO, portador do CPF oe n* 198.071.803-25: Sr'. FRANCISuA
n* 005.43õ.3b3-*lSEIMA MAGALHÃES 8RITO, portadora do CPF de

Equipo de Apoio, que prestara a necessana assista.nuapara compor a

DECRETA:
,\n r Fira convocada a
Marannao. a qual sera orientada peto tema central. 'Garantir Direitos
e Defender o SUS. a Vida e a Democracia - Amanhã Vai Ser

e 0 eixo: "O BrasU que temos. O que Brasil que
a realizar-se no período no da 10 de março de 2023 na

X< Conteréricia Municipal de Saúde de Pio Xll-

Outro Dia.
queremos"

ao Pregoeiro.

Art- 3* ● As.atrtbuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio. dentre
outras, serão;

(üiina ao seu ftegimento-
Ait 2' A X^ Canferência Municipal de Saúde de Pio Xll será coordenada
pelo Secretario Municipal de Saúde e presidida pelo Conselho Mumcipai
ac SauüG

I. O creoendamento dos Interessaaos;
H. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e uu

r.^1.7Kt'*hl
'nií,.‘●-iu! liHí

/l-ir) :. ií.iü
ifr*::' '«i ●'r'}’’
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Aft. 3* ● Esta Portsfis entraia en> viçor na data de tiuCitcatao, com
efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2023.

'jocumentaçáo de habilitação,
ic. A abertota dos ei*ve1opes das propostas de preços, o suu exame e a

: lassif-caçéo dos proponentes;
'/ A conouçáo dos procedimentos tdaiivos aos lances e à escolha da

piopssta oy do lance de menor preço;
V. A òfliLOicaçâo da proposta dc meror preço;

U! A eUDoração dc ato;

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

O orca.-ninhamcnio tio processo devidamente instruído. ap4s a

adjudicação, a autonda de superior, visando ã homologação e a
contratação.

Alt. ● Cs Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as

suas stnbuicóes. concemitantemente com as de seus respectivos

rgos, durante o penodo de 12 (dotei meses.
Ari 5''. Tedosos trabalhos desta Comissão deverão ser registrados om

davidamante assinadas, e arquivadas no setor competente.

Art 6^ - Apiica-se a esta Comissão as disposições da Lei federal
n'8.060. de 12 de junho de 1993. e da Lei federal n« 10.520. <íel7 de
luiho oe 2002.

1

IX

f.i

cilas

\
e

PUBUOUE-Se, REC1STRE-SE E CUMPRA-SE.
»9

Estado 10 Maran^sb.'
o

o

S-Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII,

ao nono dia do mõs de fevereiro de 2023.

RUQR^A

AURÉUO PEREiltA DE SOUSA

Preteto Municipal de Pio XIUMA

PüWícadO po'.' PALH-A DAMlfUE OA S/L VA MACA/ HAf .C

Código lútmihcaosr: l0eOe3l60<}10c8cafíS7lS2S
aAisJn/'/’.'

REGIMEtfTO INTERNO DA lOir CONFERÊNCIA lAUNlCIPAu Oc
SAUDE OE PIO Xll-MA

Art l» - A10* Conferência Municipal de Saúde de P'Q xii, convocado u'"
0 pelo Prc/tltO

cofijurito pelo Conselho Municipal dc saúde dc Pio Xli
tem caráter 06U9ERAT1V0 com o cl^etivo de avaliar  a situaçao oo

saúde do município e propor as diretrijes para a formulação ca ooiAica
de saúde e do Plpno Municipal de saúde.
.Art 2* - A 10» Conferência Hunkipal de Saúde tern como aBr,mqcnC'.i

toda a rede municipal de saúde de P-o XII, e acontecera nn da 10 . ■

março de 2023, e será realizada pnoriUnamentc No Auditório da fscni.i
Senador Alexandre Costa.

Parágrafo Onko - As atividades serão reah/ad.is nos das

março de2023, a partir das 08;00 h. conforme crorograma ao qual sc'.i
divulgado a posteri da publicação do Presente regimento
Art. 3*-A Comissão Organizadora da iO« CMS. composta pur
Coitselheiros Municipais de SaOdc e por seus convidadcs, e icra o

:<i dl

Furtaria entrara em vigor no dia 03 de janeiro deArt. 7- ■ A oreseiue

2023

PUBLlQUE-SE, REGISTRE-SE B CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhao.

ao nono dia do més de fevereiro de 2023.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA

PrelCito Municipal de PiO XII/MA seguinte competência;
1. Promover, coordenar e supervisiona' a realização da IC'' conieienco

atendendo aos aspectos técnicos, pohiicos. administrativos i
financeiros:

2. Elaborar e ptopur a programação o metodologia de ir.tu.iinos.

3. Acompanhar a dlspombiliflaoc da crganizaçào. do .ilraesfut jiv o -Jc

PuD(;caOO por: PAUíA OANíEliE £5A SflVA MASALXÁêS

Código rdontificador; clKa25e8fWd8l6330!0cdd>75062B

orçamento;
4, êstabetecer local e data do e^vento;
5. Realizar visita técnica no local do evento;
6 Garatitir as condições da inlraestruiura neccssarias par.i vu.s

conforme Art 4» do Decreto 12 793 dc 35 do outubro <irrealização

~ :^RTgRrgiK8a)2d?2a23

Pio XII (MA). 09 de Fevereiro de 2023.

irsstitui a Comissão Permanente de Licitação para atuar

em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do
Pio xii/MA durante O exercício de 2021, e dá outras providencias.

2022>;

I. Deslgr«r um membro da Comissão Organizadora p.ira acempan'
fiscaüzação de contratos conforme legislação.

7 Apreciar e acompa.ihar a execução do orçamento, celcciacoo c-
execução de contratos e propor ajustes conterme as necessitiao.-. u
desenvolvimento da 10* Conferência Municipal dc Saude;

S Garantir as condições de acessibiUdadr; e de .nfraestrimir.is

necessárias para a realização da Conferência Mumcipai. reletemes ao
credenciamento, equipamentos, insialações audiovisuois ri.’

lieiofone.

i;if .5

locai. ao

reprografia

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll-MA, no USO de soas ainbuiçôes

legais e res termos da Lei Orgânica Municipal de Pto Xll/HA. publicada
no Diírio Oficial do Estado do f4ara/ihão ano XIV. n* 148. edição de

Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI, da lel n" 8.666/93. de 21

di; junho de 1993 e alterações pMtetiores.
RESOLVE:

Ar^t.l*- instituir a Comissáo Permanente de Licitação - CPL da

.
hospedagem, transporte, ahmentaçéo e outras.
9 Propor a lista dos convidados e delegados (asl. obcaoccnuu -i

paridade previsto na Resolução n'* 453(2012 do Consel.» nacioii.ii úv
saúde.

entre ou’..'i)'-internet,comunicação

Pre/eitura Municipal de Pio Xli - MA. com a função de receber, examinar,

e juigar todos os documentos e procedimentos HclQtórlos relativos as
licitações e catíastramentes de licitantes, competindo-lhe ainda,

adjudicar os objetos Hcitados aos respecüvos vencedores, e prat/car
demais atos dispostos na Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993 e

alterações posteriores.
Art 2° ● Designar os servidores abaixo relacionados para certscituirem o
Comissáo Permanente de Licitação ● CPL com as funções que segu w: ̂
I  ● Sr.* NEEMIAS OE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF n
022J30.773-10, Qxercerf a função do PresIdontc da CPL;

FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do

10. Propor nomes pata compor o equipe de relatores da oienario tiivi.
11. Elaborar o Relalóno Final e enviá-lo ao Plenano do ..ons.-h <●

durante a reunião subscauonlv "Municipal de Saúde para apreciação
realização da Conferência;
12. Defir.ir instrumentos e mecanismos
imprensa, internet e outras mídias.
13. riomover a divulgação do regimerqo Interno;
15. Propor temas paia atividades livres pertinentes i sua 'cgiso.
16. Respottdcr eventuais demandas que cconerem auranto c c-.cm.i
Art.dZ- A 10* CMS Contará com os seguintes participantes, na comi tao

de divulgoçòo, incluni.iu

CPF n* QOS.436.363-21, exercerá a função de Membro da CPU
FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador dolll -Sr. JOSE

CPF n“ 198.071.803-25, exercerá a função de Membro da CPL, de DELEGADOS; , , ,
a) Delegados (asi Conselheiros (asl mumcipúis oe buude. com U ivitu .1

llrliS^fam^fer^br iI:'. ii;;iv.1^ * v!; /;/!'/* i -ll vi

'5‘
(■ ● SL £
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INFORMO VEIS
CNPJ: 48.478.076/0001-53 - lE: 12.778894-8

Rua Santo Antônio. 215 — Centro — CEP 65.300-064
Santa Inês - MA Fone: (98) 98556-2663

E-mail: tnformoveissiíStamail.comC0MEXF90

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000763/2022
SESSÃO PÚBLICA; 03/03/2023, ÀS 09H00 HORAS.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE PIO XII - MA

NOME DE FANTASIA;INFORMOVEIS
RAZÃO SOCIAL; M B COELHO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 48.478.076/0001-53
INSC. EST.: 12.778894-8

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NAO()
ENDEREÇO:RUA SANTO ANTONIO
BAIRRO: CENTRO CIDADE: S.ANTA INÉS - MA
CEP: 65.300-064 E-MAIL: INFORMOVEtSSI@GMAIL.COM

TELEFONE: (98) 98556-2663 FAX;(98)3653-0580
CONTATO DA LICITANTE: MARIANE BEZERRA COELHO TELEFONE:{98) 98112-2967
BANCO DA LICITANTE: 001 - BANCO BRASIL CONTA BANCÃRIA DA LICITANTE: 81916-6
N° DA AGÊNCIA: 613-0

DESCRIÇÃO UND QNTITEN VL UNIT VL TOTAL

SERVIÇOMANUT. PREVENTIVA EM MICROCOMPUTADORES 200 R$ 107,00 R$ 21.400,001

MANUT. CORRETIVA EM MICROCOMPUTADORES SERVIÇO 150 R$ 160,00 R$ 24.000,002

MANUT. PREVENTIVA EM NOTEBOOK'S SERVIÇO 60 R$ 185,00 R$ 11.100,003

MANUT. CORRETIVA EM NOTEBOOK’S SERVIÇO 60 R$3io,oa 18.600,004 c

1
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INFORMOVEIS
CNPJ; 48.478.076/0001-53 - lE: 12.778894-8

Rua Santo Antônio, 215 - Centro - CEP 65.300-064
Santa Inês - MA Fone: (98) 98556-2663

E-mail: informoveissi@Qmail.com

R$ 7.320,00SERVIÇO 60 R$ 122,00MANUT. PREVENTIVA EM NOBREAK5

SERVIÇO R$ 212,00 R$ 12.720,00MANUT. CORRETIVA EM NOBREAK 606

R$ 5.736,00SERVIÇO 24 R$ 239,00MANUT. PREVENTIVA EM MONITOR DE VIDEO7

MANUT. CORRETIVA EM MONITOR DE VÍDEO SERVIÇO R$ 240,00 R$ 5.760,00248

MANUT. PREVENTIVA EM ESTABILIZADOR E MÓDULO R$ 189,00 R$ 18.900,00SERVIÇO 1009

MANUT. CORRETIVA EM ESTABILIZADOR E MÓDULO SERVIÇO R$ 202,00 R$ 20.200,0010010

INSTAL. E CONFIG. DE HADRWARE E PERIFÉRICOS SERVIÇO R$ 164,00 R$ 19.680,0012011

SERVIÇO R$ 186,00 R$ 22.320,00MANUT. PREVENTIVA EM IMPRESSORA LASER 12012

SERVIÇO R$ 175,00 R$ 52.500,00300MANUT, CILINDRO DE IMPRESSORA LASER13

MANUT. MÓDULO DE FUSÃO IMPRESSORA LASER R$ 232,00SERVIÇO 100 R$ 23.200,0014

SERVIÇC R$ 243,00 R$ 36.450,00MANUT. CORRETIVA EM IMPRESSORA LASER 15015

SERVIÇO R$ 112,00 R$ 16.800,00MANUT. PREVENTIVA EM IMPRESSORA JATO DE TINTA 15016

SERVIÇO 100 R$ 165,00 R$ 16.500,00MANUT. CORRETIVA EM IMPRESSORA JATO DE TINTA17

SERVIÇO R$ 151,00 R$ 12.080,00CONFIG, DE ROTEADOR WIFI 2.4 OU 5.8 GHZ 8018

R$ 130,00SERVIÇO 80 RS 10.400,00CONFIG. DE BRIDGE WIFI 2.4 OU 5.8 GHZ19

SERVIÇO RS 122,00 RS 12.200,00INSTAL. DE SiST. OPERACIONAL 32 OU 64 BITS 10020

RS 199,00 RS 7.960,00SERVIÇO 40HORA SUPORTE VIA TERMINAL REMOTO21

REMOÇÃO DE INFECÇÕES POR VÍRUS SERVIÇO 100 RS 82,00 R$ 8.200,0022

SERVIÇO R$ 546.00 RS 10.920,0020INSTAL. DE BANCO DE DADOS23

SERVIÇO
RS 187,00 >-^3S;^960,00

RS 121,0^ ' RS 12jffi0,00

INSTAL, E CONFIG. DE PROGRAMAS (SOFTWARES) 8024

FORMATAÇÃO FÍSICA OU LÓGICA DE HD E BACKUP DE DADOS SERVIÇO 10025

2
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INFORMOVEIS
CNPJ: 48.478.076/0001-53 - lE: 12.778894-8

Rua Santo Antônio, 215 — Centro — CEP 65.300-064
Santa Inès - MA Fone: (98) 98556-2663

E-mail' informoveÍ5si@Qmail.com

R$240,00RECUPERAÇÃO DE DADOS DELETADOS

CRIAÇÃO DE DISCOS VIRTUAIS - CLOUD

SERVIÇO 20 R$ 4.800,0026

R$ 361,00 R$ 18.772,00SERVIÇO 5227

INSTAL. E CONFIG. ESTAÇÃO DE TRABALHO SERVIÇO R$ 156,00 R$ 8.112,005228

R$3.520,00 R$ 7.040,00INSTAL. E CONFIG. DE SERVIDOR MIKROTIK CONTROLE DE BANDA SERVIÇO 229

R$ 281,00 R$ 2.810,00SERVIÇO 10INSTAL. E CONFIG E APONTAMENTO ROTEADOR 3G/4G30

R$ 177,00 R$ 14.160,00SERVIÇO 80PASSAGEM DE CABO UTP POR PONTO31

INSTAL. E CONFIG. SWITCH GERÊNCIAVEL R$ 178,00 R$ 14.240,00SERVIÇO 8032

INSTAL. E CONFIG. SWITCH NÃOGERÊNCIAVEL R$ 131,00 R$ 5.240,00SERVIÇO 4033

SERVIÇO 14 R$ 479,00 R$ 6.706,00CRIMPAGEM PATH PANEL34

R$ 163,00 R$ 6,520,00SERVIÇO 40INSTAL. DE RACK PAREDE35

INSTAL. E CONFIG. ROTEADOR CISCO OU COMPATÍVEL

MANUT. OU TROCA LAMPADA PROJETOR MULTIMÍDIA

R$ 543,00SERVIÇO 7 R$ 3.801,0036

R$ 279,00 R$ 2.790,00SERVIÇO 1037

R$ 295,00 R$ 2.950,00SERVIÇO 10MANUT. PREVENTIVA PROJETOR MULTIMÍDIA38

MANUT. CORRETIVA PROJETOR MULTIMÍDIA 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00SERVIÇO39

R$ 262,00SERVIÇO 32 R$ 8.384,00INSTAL E CONFIG. KIT WIRELESS + SERVIDOR DE CONTROLE40

R$ 198,00 R$ 6.336,00SERVIÇO 32MANUT. CORRETIVA NOTEBOOK TROCA DE PLACA MAE41

SERVIÇO 60 R$ 166,00 R$ 9.960,00PASSAGEM DE CABO COAXIAL COM SOLDAGEM POR PONTO42

R$ 549.127,00TOTAL

NOSSA PROPOSTA TEM PREÇO TOTAL DE R$ 549.127,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE MIL E CENTO E VINTE E SETE REAIS).

A EMPRESA: M B COELHO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA DECLARA QUE:
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INFORMO VEIS
CNPJ: 48,478.076/0001-53 - lE: 12.778894-8

Rua Santo Antônio, 215 - Centro - CEP 65.300-064
Santa Inês — MA Fone: (98) 98556-2663

E-mail: informoveissiíS)Qmail.com

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,
SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS,

2 - VALIDADE DA PROPOSTA; 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO
I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA, E AINDA CÔNJUGE,
COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A
CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA SENADOR VITORINO
FREIREM S/N, CENTRO PIO XII - MA TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO
ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

SANTA INES - MA, 01 DE MARÇO DE 2023.

MARIANE BEZERRA
COELHO:041 90520 COELHO:04190520381

Dados: 2023.03.01 10:02:32

-03'00'381
M B COELHO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 48.478.076/0001-53
MARIANE BEZERRA COELHO

ADMINISTRADOR(A)
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

M B COELHO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

»
ó

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

MARtANE BEZERRA COELHO, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, nascldo{a) em 26/04/1^90. n° do CPF
041.905.203-81, residente e domiciliada na cidade de Santa Inês - MA, na RUA 02, n® 433, Jardim reova Bt9,RSeP-
65306-010; V 1 ^

o >■o

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

CLAUSULA I - 00 NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: M B COELHO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, e usará a expressão
INFORMOVEIS como nome fantasia.

CLAUSULA II ● DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Santo Antonio, n® 215, Centro, Santa Inês - MA, CEP:
65300064.

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades económica:47.51-2-01 - COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 33.29-5-01 - SERVIÇOS DE
MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 43.21-5-00 -  INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
47.42-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 47.44-0-99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 47.52-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNIC/y?ÃO 47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 47.54-7-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
MÓVEIS 47.54-7-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 47.56-3-00 - COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS  E ACESSÓRIOS 47.61-0-03 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.62-8-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E
FITAS 47.63-6-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 47.73-3-00 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.89-0-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 47.89-0-07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO 47.89-0-08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 62.09-1-
00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 80.20-0-
01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 95.11-8-00 -
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito comc Sede (Matriz) será(ão) exerclda(s) a(s) atividade(s) de 47.51-2-01
- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 33.29-5-
01 - SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 43.21-5-00 - INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA 47.42-3-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 47.44-0-99 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 47.52-1-00 - COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 47.53-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO 47.54-7-01 - COMÉRCIO
VAREJISTA DE MÓVEIS 47.54-7-03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 47.56-3-00 -
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 47.61-0-03 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 47.62-8-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS. CDS,
DVDS E FITAS 47.63-6-01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4/.73-3-00 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 47.89-0-05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 47.89-0-07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO 47.89-0-08 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 62.09-1-
00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 80,20-0-
01 - ATIVIDADES DÊ MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 95.11-8-00 -
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE N® 3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
CNAE N® 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
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CNAE N® 4742-3/00 -
CNAE N« 4744-0/99 -
CNAE N» 4752-1/00-
CNAE N® 4753-9/00 -
CNAE N» 4754-7/01 ●
CNAE N= 4754-7/03 -
CNAE N= 4756-3/00 ●
CNAE N= 4761-0/03-
CNAE N= 4762-8/00 -
CNAE N® 4763-6/01 -
CNAE N® 4773-3/00 ●
CNAE N= 4789-0/05-
CNAE N® 4789-0/07 -
CNAE N® 4789-0/08 -
CNAE N® 6209-1/00-
CNAE N® 9511-8/00-
CNAE N® 8020-0/01 -

Comércio varejista de material elétrico
Comércio varejista de materiais de constiução em geral
Comércio varejista especializado de aquipamentos de telefonia e comunicação
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
Comércio varejista de móveis
Comércio varejista de artigos de iluminação
Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
Comércio varejista de artigos de papelaria
Comércio varejista de discos, CDs, OVDs e fitas
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
Comércio varejista de equipamentos para escritório
Comércio varejista de artigos *otográticos e para filmagem
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

CLAUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DUPAÇAO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 27/10/2022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA V ■ DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais] em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito  e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em R$Qtd Quotas %Nome do Sócio

100,00MARIANE BEZERRA COELHO 50000 50.000.00

50.000,00 100,00TOTAL: 50000

CLÁUSULA VI ● DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida peio sccioMARIANE BEZERRA COELHO que representará legalmenie
a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao téntiino de cada exercício, em 31 de Dezembro,  o adininistrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os iucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VHI - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1“ CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os fucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio{s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLAUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem c consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições  e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas,  a alteração contratuai pertinente.

CLAUSULA XIII ● DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integrallzação do capital social.

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte ● EPP, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4“ do art. 3“ da mencionada lei. (an. 3®, II, LC n® 123, de 2006)

CLAUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Inês - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por multo especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado. obrigam-,í|ÇS?^
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destir
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Santa Inês - MA, 27 de outubro de 2022

MARIANE BEZERRA COELHO
Sócio/AJmlnlstiador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Ruorii :a

Certificamos que o ato da empresa M B COELHO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA consta assia ítaimente

por:

identificação DC(S) A3SINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

MARIANE BEZERRA COELKO04190520381

CERtlíICO O REGISTRO EM 01/11/2022 11:15 SOB N' 21201307267.

PROTOCOLO: 221262696 DE 01/11/2022.

C60IG0 DE VERIFICAÇÃO: 12214243997. CNPJ DA SEDE; 46476076000153.
NIRE: 21201307267. COM EFEITOS DO REGISTRC EM; 27/10/2022.

M B COBLBO CXMERCIO E SEAVTCOS I.TDAJUCEMA
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Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral RyOI tCA

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MATRIZ
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CADASTRAL

M Ü COELHO COMEPCIO E SERVIÇOS CTOA

INrORUOVEtS EPP

CÒM61 CaaTMUU ix
47.$1*24) ● Coirértid ver«|ista ecpeelelkiedo de equipamentet ● euprimentee da infomiAdea

93.2S-S<C1 * Serviçea da mantJQein de mdvala da qualquer material
43.214>00 «Instalaçlo e manulertçáo alétrlea
47.42>3^ ● Cpméreio vare»iata de matenal alatneo
47,44*6^- Cemdrcio varejiata de matenaia de eenatruçie em gerei
47.52*14)0 ● CetT>érete varejista espeeialaada de equipamentos de talaroiMS ecamurtieseie
47.$9-94>0 ● Comércio varejista especialitado de aletrodoméatieos e equiparT>ernos da áudio e vídeo
47.54*74)1 ● Comércio varejista de mévels
47.54*74)3 ● Comércio varejiala de artigos da liumii>açáo
47.5^4)0 ● Comércio varejista especiahisdo de instrurrcntoa mueleais e acessórios
47.S14M)3 ● Comércio varejista de artigos d« papeUna
47.4244)0 ● Coméreto varejista de discos, CD«. OVDs é fttas
47.4344M ● Comérero varejista de bnnquedoa e artigos recreativos
47.73*34>0' ComérViO varejista da artigos médicos  a ortopédicos
47.49445 ● Comércio varejista de produtos ssnesntes òomissanitános
47.49447 ● Comércio varejista de equipamantoo pan escritóno
47.49444 'Comércio varejista de artigos fotogréfícos a parafllmagam
62.09*140 ● Supone técnico, manutançAo e outros serviços em tecnologia da Infomiaçáo
90,23441 'Atividades de monitoramento de sietamaa desaguran<a eletrônico
95.11440 ● Reparaç4o a mantiteopio da computadores a de equicsmentos periféricos
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
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INSC. ESTADUAL; 12.778.894-8

RAZÃO SOCIAL: M B COELHO COMERCIO E SERVIÇOS ITDA

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 01/11/2022
OO

o

Twe "«*
SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR SERASA' Não

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

CPF/CNPJ: 48.478.076/0001-53

RAZÃO SOCIAL: M B COELHO COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

NIRE- 21201307267

INICIODEATIVIDAOES: 01/11/2022

AGENCIA REGIONAL: OS - AGÊNCIA DE SANTA INES

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATAOBRIG.NFE: -

CORREIO ELETRÔNICO: kbanOs247G@gmai1.com

INSC. CENTRALIZADORA’

TIPO PESSOA; JURlOICA

CAPRAL SOCIAL: 50.000,00

UFRE: 50 - UFRE / SANTA IN^S

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATAOBRIG.EFO: ~

ÁREA UTILIZADA: 87

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65300-064

ENDEREÇO RUA SANTO ANTONIO

COMPLEMENTO: -

PONTO OE REFERENC.; EM FRENTE ESTACIONAMENTO DO

CIDADE: SANTA INES

TELEFONE: (98)3653-2476

CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 215

BAIRRO; CENTRO

ESTADO: MA

FAX:

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 215ENDEREÇO RUA Sanio Antonlo

COMPLEMENTO

PONTO DE REFERENC. BAIRRO' Ceriro

ESTADO: MACIOADE; SANTA INES

TELEFONE: (98)3653-2476

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX:

CNAE ■ ATIVIOADES ECONÔMICAS

DESCRIÇAOORDEM COOIGO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA47512011

REPARAÇÁO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

2 9511800

3 4742300

COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO EM GERAL4 4744099

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÁO47521005

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS OE ÁUDIO E ViDEO47539006

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS47547017

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ILUMINAÇÃO8 4764703

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS9 4756300

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA476100310

COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, OVDS E FITAS476280011

COMÉRCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS476360112

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS477330013

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITÁRIOS14 4789005

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO15 4789007

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM16 4789008

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ATIVIDADES DÊ MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

17 6209100

18 8020001

SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL332950119

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA20 4321500

REPRESENTANTES LEGAIS

NOWE4UZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃOCNN/CPF

45265585320 KLECYO HENRYQUE MATOS BARROS 3●CONTADOR
101 - SÓCIO4190520381 MARIANE BEZERRA COELHO

Pagifiê 1 (1c 2
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StxRETARiA DA Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
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41REPRESENTANTES LEGAIS

NOMEMkZAO SOCIALCHNICPF TIPO DE RELAÇAO ■1P
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OBRIGATORIEDADE/CREDENCIAMENTO

TIPO DATA início OATA FIM SITUAÇÃO

ICMS Ativo01/11/2022

NF-« Alivo25/11/2022

NFC-e Ativo25/11/2022
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Ra$ultad« da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 48.478.D76/Q001~53 Inscrição Estadual: 12.778694>8

Razão Social: M 8 COELHO COMERCIO E SERVIÇOS LTOA

Regime Apuração: SIMRLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SANTO ANTONIO

Número: 215 Complemento;

Bairro: CENTRO

Município: SANTA INES UF: MA

CEP: 6S300064 DDD; Telefone: 36532476

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4751201 ● COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAE

47S1003 COMÉeaO varejista oe artigos de papelaria

4762800 COMÉRQO VAREJISTA OE DISCOS, CDS, OVOS E FITAS

4763601 : COMÉRCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

478900S COMÉROO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

Código

4789007 COMÉROO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRnÓRiO

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS POTOGRAfICOS E PARA FILMAGEM

6309100 SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO

8020001 , ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS OE SEGURANÇA ELETRÔNICO

3329501 i SERVIÇOS DE MONTAGEM DÊ MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL

95118CD REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E OE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRaO VAREJISTA ESPEOALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
Audio e vIdeo

47S4701 COHÉRaO VAREJISTA DE MÓVEIS

4752100

4753900

47S4703 COMÉRaO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 29/11/2022

OBRIGAÇÕES

NFe â partir de (CNAE's): 2S/11/2022 - (Devido emissào voluntária),

EDF a Dârtir de:

CTE a partir de;

Observação: Os dados adma estão baseados em informações fornecJdas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponiveis à Fazenda c nem excluem a responsabilidade tnbutána

derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 02/03/2023

Número da Consulta:
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1/1https://sislemas1.se(az.ma.gov.br/síntegra/j5p/consultaSlntegra/con$ultaSlntegraResullacloConsüita.j5f
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
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2386741
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;;I'Data da Constituição

01/11/2022
CNPJ

48.478,076/0001-53

Nome/Razão Social
M 8 COELHO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Denominação Comercial
INFORMOVEIS
Natureza Jurídica
206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMCTADA
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VInculaçâo
ENTIDADES EMPRESARIAIS
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ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividailo Principal
■17S!201-COM£RCIO VAREJISU ESPECIALIZADO DE EQUIPAL»OOS ESUPRIMEK10S OLIHFOPMATICA

;
C

:

Atividades Secundárias
»29M1 ■ SERVIÇOS DC MONTAGEM D£ MOVEIS K ouALOUER MATERIAL
4521MKJ ● INST ALACAO E MAJIOTENCAO ELETRCA
47A230U - COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELETWCO
17<*W ● COMERCIO VAREjiSTAOe MATERIWS OÉ CONSTRUCAOEM GFRAl.
47M100 - ca^ROO VARtJSJA ESRECIALEAOO OE EQUIPAMENTOS DE TEIEFONIAE COMUMCACAO
rrSMOO - CCMEROO VAREJISTA ESPECIALIZADO 06 ELEn»O00*4esTICOS E EQU6AMENTCS OE ALiWO E VOEO
<7S«7D! -COMEROO VAREJISTA OE MOVEIS
4T54703 - COMERCIO VAREJISTA OE ARTlQOS OE kUMINACAO
<75éiOO - COMSROO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS
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Data de Início
01/11/2022

cS..
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locali2:ação
Número M11

Logradouro t

r->*.215R SANTO ANTONlO

‘  Complemento
.V"V'

Quadra Bairro
CENTRO

Código de Autenticação
FB85-WOGU
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Validade

31/12/2023
Data de Cadastro

16/11/2022

Informações AdicionaisÀ-

Wa SANTA INES-MA, 06/02/2023
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06/02/2023 08:35:18



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

RUCIR CA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; M B COELHO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 48.478.076/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:44:47 do dia 20/12/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 18/06/2023.

Código de controle da certidão: 2F88.3B00.50F3.6F61
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; MARIANE BEZERRA COELHO
CPF: 041.905.203-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:49:59 do dia 14/10/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 12/04/2023.

Código de controle da certidão: E745.161B.3C77.7872
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.


